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CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 195 DE 20/05/2024 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MOÇÃO HONROSA À 
SERVIDORA MUNICIPAL RISILENE ROSA DA SILVA. 
  
A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO HONROSA à Servidora Municipal 
Risilene Rosa da Silva Oliveira, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Arcos ao longo de 22 anos e pela dedicação ao exercício 
de suas funções no Poliesportivo de Arcos. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Câmara Municipal de Arcos, 20 de maio de 2024. 
  
RONALDO GASPAR RIBEIRO 
Vereador 
  
Promulgação 
Promulgo o presente Decreto. Registre-se. Publique-se. Arcos, 21 de 
maio de 2024. 
__________________ 
Presidente da Câmara. 
_____________________ 
1º Secretário.  

Publicado por: 
Renato Cardoso Lopes 

Código Identificador:E54C2E60 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 196 DE 20/05/2024 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MOÇÃO HONROSA AO 
SERVIDOR MUNICIPAL SEBASTIÃO APARECIDO DE 
CASTRO. 
  
A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO HONROSA ao Servidor Municipal 
Sebastião Aparecido de Castro, pelos importantes serviços prestados 
por 29 anos no Município de Arcos e pelo empenho no cumprimento 
de suas funções no Poliesportivo de Arcos. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Arcos, 20 de maio de 2024. 
  
RONALDO GASPAR RIBEIRO 
Vereador 
  
Promulgação 
Promulgo o presente Decreto. Registre-se. Publique-se. Arcos, 21 de 
maio de 2024. 
_______________________ 
Presidente da Câmara. 
_______________________ 
1º Secretário.  

Publicado por: 
Renato Cardoso Lopes 

Código Identificador:B89AC39B 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 

AVISO DE JULGAMENTO 
 
Processo Licitatório nº 19/2024 
Pregão Presencial nº 03/2024 
  
A Pregoeira da Câmara Municipal de Arcos/MG comunica que foram 
vencedoras dos itens da licitação, por meio de Pregão Presencial nº 
03/2024 para a contratação de serviços de aquisição de solução 
integrada de vídeo wall para a Câmara Municipal de Arcos/MG, as 
empresas: 
  

• Item1: a empresa VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, 
no valor de R$ 154.600,00 (cento e cinquenta e quatro mil e 
seiscentos reais). 
  
• Item 2: a empresa TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA 
LTDA no valor de R$ 4.800,00. (quatro mil e oitocentos reais). 
  
Arcos, 21 de maio de 2024 – 
  
NATHÁLIA GLAUCE ALMEIDA COELHO TEIXEIRA –  
Pregoeira.   

Publicado por: 
Nathália Glauce Almeida C. Teixeira 

Código Identificador:1357F4F7 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
Processo Licitatório nº 19/2024 
Pregão Presencial nº 03/2024 
Contrato nº 26/2024 
Item: 2 
Contratante: Câmara Municipal de Arcos/MG. 
Contratada: TGT Consultoria e Informática Ltda 
OBJETO: Seleção da melhor proposta para a contratação de serviços 
de aquisição de solução integrada de vídeo wall para a Câmara 
Municipal de Arcos/MG. 
  
Arcos, 22 de maio de 2024 – 
  
NATHÁLIA GLAUCE ALMEIDA COELHO TEIXEIRA –  
Pregoeira.  

Publicado por: 
Nathália Glauce Almeida C. Teixeira 

Código Identificador:225441A6 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BURITIS 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 07/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em treinamento de 
pessoal referente ao curso XII FÓRUM DE GESTÃO PÚBLICA no 
formato presencial. 
CONTRATADO: Empresa “Instituto Ulysses Guimarães Ltda”, CNPJ 
nº: 40.033.708/0001-63 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Buritis - Cnpj nº 
20.637.732/0001-02 
VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS CONTRATATOS: R$ 890,00 
(Oitocentos e noventa reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2001.3.3.90.39.19 – 
Outros serviços de pessoa jurídica – Ficha 00013. 

Publicado por: 
Andressa Alves Brandão 

Código Identificador:93D1B2A3 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPANHA 

 
PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A Câmara Municipal da Campanha está realizando cotação de preços 
para contratação de empresa para prestadora de serviços 
especializados em higienização de caixas d’água e serviços de 
controle sanitário de combate a pragas e agentes biológicos, tais como 
insetos, roedores, escorpiões, aranhas, cupins, etc., englobando 
desinsetização, dedetização, desratização, descupinização e 
assemelhados, a ser realizado em 2024, sob responsabilidade do 
Departamento Administrativo Financeiro da Câmara, de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência. 
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Item Descrição Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 
Higienização de duas caixas d’água da 
Câmara Municipal de Campanha, 
ambas de 500 (quinhentos) Litros/cada 

02 95,00 190,00 

2 

Higienização de três caixas d’água da 
Escola do Legislativo Dom Othon 
Motta, ambas de 500 (quinhentos) 
Litros/cada. 

03 95,00 285,00 

3 

Empresa especializada em serviços de 
controle sanitário de combate a pragas e 
agentes biológicos, tais como insetos, 
roedores, escorpiões, aranhas, cupins, 
etc., englobando desinsetização, 
dedetização, desratização, 
descupinização e assemelhados. 
Cãmara Municipal de Campanha e da 
Escola do Legislativo Dom Othon 
Motta – apromidamente 700m². 

02 391,50 783,00 

  
Observação: A empresa que está fornecendo a cotação para formação 
do preço, poderá vistoriar os locais de prestação dos serviços, com o 
objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes, 
mediante prévio agendamento de horário junto ao Departamento 
Administrativo Financeiro, pelo e-mail. Tendo em vista a faculdade de 
realização da vistoria, a empresa, caso venha a ser contratada, não 
poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades 
existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas 
em decorrência desta cotação, bem como eventuais pretensões de 
acréscimos de preços para a execução do objeto. A presente cotação 
tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços de 
controle sanitário de combate a pragas e agentes biológicos, tais como 
insetos, roedores, escorpiões, aranhas, cupins, etc., englobando 
desinsetização, dedetização, desratização, descupinização e 
assemelhados e serviços de limpeza dos reservatórios de água, nas 
dependências dos prédios: Câmara Municipal e Escola do Legislativo. 
Dessa forma, solicita-se o envio de uma proposta de preços para o 
email admcamaracampanha@gmail.com até às dezoito horas da 
próxima segunda-feira (27/05/2024), que poderá ser encaminhada por 
meio do preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por 
modelo próprio que atenda aos requisitos constantes do formulário 
juntado, documento esse que deverá ser devidamente assinado, 
carimbado e datado pelo proponente. Ao formalizar sua proposta, a 
empresa declara que está de acordo com as condições estabelecidas na 
versão Termo de Referência que foi disponibilizado nesta cotação de 
preços. Ressalta-se que as especificações técnicas e os modelos para 
referência de confecção dos itens relacionados acima se encontram no 
presente Termo de Referência enviado anexo a esse Aviso. 
  
ATENÇÃO: Acesse: 
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2024/contratacoes-em-andamento/contratacao-direta-
cd/dedetizacao-desratificacao-e-limpeza-de-caixa-dagua/ 

 
Publicado por: 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 
Código Identificador:E6B4DF38 

 
PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A Câmara Municipal da Campanha está realizando cotação de preços 
para contratação de empresa especializada em recarga dos extintores 
da Câmara Municipal da Campanha e da Escola do Legislativo Dom 
Othon Motta, de acordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência (TR). 
Destaca-se que foi estimada a despesa global consta no Termo de 
Referência disponível no endereço 
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2024/contratacoes-em-andamento/contratacao-direta-
cd/recarga-de-extintores/ , valores esses que não poderão ser 
ultrapassados no momento do envio de novas propostas. 
Dessa forma, solicita-se o envio de uma proposta de preços para o e-
mailadmcamaracampanha@gmail.comaté às dezoito horas da 
próxima segunda-feira (27/05/2024), que poderá ser encaminhada por 
meio do preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por 
modelo próprio que atenda aos requisitos constantes do formulário 
juntado, documento esse que deverá ser devidamente assinado, 
carimbado e datado pelo proponente. 

Ao formalizar sua proposta, a empresa declara que está de acordo com 
as condições estabelecidas na versão Termo de Referência que foi 
disponibilizado nesta cotação de preços. 
  
ATENÇÃO:Acesse:Termo de Referência/Pedido de Proposta 

 
Publicado por: 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 
Código Identificador:765879A0 

 
PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A Câmara Municipal da Campanha está realizando cotação de preços 
para contratação de empresas especializada no fornecimento de água 
mineral com e sem gás; e gás liquefeito de petróleo para atender 
demanda da Câmara Municipal da Campanha e da Escola do 
Legislativo Dom Othon Motta, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência disponível no endereço: 
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2024/contratacoes-em-andamento/contratacao-direta-cd/ 
Destaca-se que para a apresentação a proposta não poderá 
ultrapassar os valores mínimos por item constantes no TR que 
encontra disponível no site da Câmara, publicado no jornal 
Panorama e no portal da AMM. 
Dessa forma, solicita-se o envio de uma proposta de preços para o e-
mailadmcamaracampanha@gmail.comaté às dezoito horas da 
próxima segunda-feira (27/05/2024), que poderá ser encaminhada por 
meio do preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por 
modelo próprio que atenda aos requisitos constantes do formulário 
juntado, documento esse que deverá ser devidamente assinado, 
carimbado e datado pelo proponente. 
Ao formalizar sua proposta, a empresa declara que está de acordo com 
as condições estabelecidas na versão Termo de Referência que foi 
disponibilizado nesta cotação de preços. 
Ressalta-se que as especificações técnicas e os modelos para 
referência de confecção dos itens relacionados acima se encontram no 
presente Termo de Referência enviado anexo a esse Aviso. 
  
ATENÇÃO:Acesse:Termo de Referência/Pedido de Proposta  

 
Publicado por: 

Silvana Aparecida Domingues Arantes 
Código Identificador:6EF7DCF2 

 
PODER LEGISLATIVO 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A Câmara Municipal da Campanha está realizando cotação de preços 
para contratação de empresas especializada na confecção de camisetas 
para os projetos desenvolvidos pela Escola do Legislativo Gincana do 
Saber Mirim, Gincana do Saber dos Miúdos, Gincana do Saber 
Jovem, Parlamento Jovem) e o desenvolvido pela Diretoria de 
Comunicação, Câmara Mirim, sob responsabilidade do Departamento 
Administrativo Financeiro da Câmara, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
Os documentos estão disponíveis no seguinte endereço: 
https://www.campanha.mg.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos/2024/contratacoes-em-andamento 
Destaca-se que para a apresentação a proposta não poderá 
ultrapassar os valores mínimos por item constantes no TR que 
encontra disponível no site da Câmara, publicado no jornal 
Panorama e no portal da AMM. 
Dessa forma, solicita-se o envio de uma proposta de preços para o e-
mailadmcamaracampanha@gmail.comaté às dezoito horas da 
próxima segunda-feira (27/05/2024), que poderá ser encaminhada por 
meio do preenchimento do formulário de proposta anexado, ou por 
modelo próprio que atenda aos requisitos constantes do formulário 
juntado, documento esse que deverá ser devidamente assinado, 
carimbado e datado pelo proponente. 
Ao formalizar sua proposta, a empresa declara que está de acordo com 
as condições estabelecidas na versão Termo de Referência que foi 
disponibilizado nesta cotação de preços. 
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Ressalta-se que as especificações técnicas e os modelos para 
referência de confecção dos itens relacionados acima se encontram no 
presente Termo de Referência enviado anexo a esse Aviso. 
  
ATENÇÃO:Acesse:Termo de Referência/Pedido de Proposta 
  
  

Publicado por: 
Silvana Aparecida Domingues Arantes 

Código Identificador:27BBBBA5 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO 

EDITAL INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO LEI 
14.133/21 

 
RESUMO DOS DADOS 
  
Processo Nº 024/2024 
Credenciamento: 01/2024 
  
Início do recebimento de requerimentos de credenciamento: 
24/05/2024, a partir das 12:00 h (horário de Campo Belo/MG), pelo 
endereço físico do setor de licitações da Câmara Municipal de Campo 
Belo/MG, situada na Rua João Pinheiro, nº 89, Centro, Campo 
Belo/MG. 
  
Objeto: Credenciamento de empresas, emissoras de rádio com canal 
aberto, que sejam geradoras - comerciais ou educativas - e que 
possuam sinal de transmissão no Município de Campo Belo/MG, para 
transmissão das sessões ordinárias, extraordinárias, audiências 
públicas e demais reuniões que forem solicitadas pela Câmara 
Municipal de Campo Belo, bem como, veiculação de peças 
institucionais da Casa Legislativa. 
  
VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: O credenciamento ficará 
aberto pelo prazo 60 meses , disponível para ingresso dos interessados 
a qualquer momento. 
  
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: Por contrato R$ 
80.149,50 (oitenta mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos) anual e R$ 400.747,50 (quatrocentos mil setecentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos), referente aos 60 meses de 
contrato, limitado a três credenciados. 
  
INSTRUMENTO CONTRATUAL: Termo de Adesão 
  
REQUISITOS ESPECÍFICOS: Direito de transmissão reconhecido 
pela Anatel e-mail para contato: 
licitacaocamara@campobelo.mg.leg.br 
  
Legislação aplicável: Lei Federal n° 14.133/2021; Lei Complementar 
nº 123/06; 
  
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
eletrônico: 
https://campobelo.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
licitacoes/detalhar/1 

Publicado por: 
Regia Vitoria da Costa 

Código Identificador:2B82FC05 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU 

RESOLUÇÃO Nº 007/2024 ANULA DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO. 

 
RESOLUÇÃO Nº 007/2024 
  

Anula dotações orçamentárias do Poder Legislativo. 
  
O Povo do Município de Carmo do Cajuru, por seus representantes, 
aprovou e eu, Presidente da Câmara Municipal, nos termos do artigo 
50 da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte Resolução: 
  
Art. 1º. O Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais, 
por seu Poder Legislativo, anula total e parcialmente, no montante de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), as seguintes dotações 
orçamentárias: 5 - 4.4.90.51.00.00.00.00. 
  
Art. 2°. A anulação disposta no artigo 1º no montante de R$ 85.000,00 
(oitenta e cinco mil reais) visa adequar o remanejamento orçamentário 
dos recursos financeiros a serem devolvidos ao Poder Executivo pelo 
Poder Legislativo. 
  
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Carmo do Cajuru, 22 de maio de 2024. 
  
SÉRGIO ALVES QUIRINO   
Presidente  
  
SEBASTIÃO DE FARIA GOMES 
1º Secretário 

Publicado por: 
Marcos Fonseca da Silva 

Código Identificador:C283B75E 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2024 PODER 
LEGISLATIVO – CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO – OUTORGA – PROVIDÊNCIAS. 
 
DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2024 
  
Poder Legislativo – Concede Título de Cidadão Honorário – Outorga 
– Providências. 
  
O Presidente da Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhes conferem a 
Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, promulga o seguinte 
Decreto Legislativo: 
  
Art. 1°. A Câmara Municipal de Carmo do Cajuru, Estado de Minas 
Gerais, por este Decreto Legislativo, concede o Título de Cidadão 
Honorário ao Senhor Romeu Zema Neto. 
  
Art. 2°. O agraciado mencionado neste Decreto Legislativo receberá o 
Título de Cidadania em cerimônia solene a ser realizada pela Câmara 
Municipal, devendo à Mesa Diretora da Câmara providenciar local, 
data e horário para realização do evento, inclusive cientificando o 
agraciado. 
  
Art. 3°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Carmo do Cajuru, 22 de maio de 2024. 
  
SÉRGIO ALVES QUIRINO  
Presidente 
  
SEBASTIÃO DE FARIA GOMES 
1º Secretário  

Publicado por: 
Marcos Fonseca da Silva 

Código Identificador:AE1DF469 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARMO DO CAJURU 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2024 DISPENSA Nº 10/2024 
 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  


